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Sistema de Registro
Eletrônico de Ponto – SREP
Portaria MTE nº 1.510, de

21/08/2009

Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Inspeção do Trabalho

Controle Eletrônico de JornadaControle Eletrônico de Jornada
l Quadro até 2009:

•• Grande número de denúncias;Grande número de denúncias;
•• ElevadaElevada quantidadequantidade açõesações judiciaisjudiciais trabalhistastrabalhistas

emem decorrênciadecorrência dodo nãonão pagamentopagamento dede horashoras
extrasextras;;

•• ProcedimentosProcedimentos nono MPTMPT,, relativosrelativos aa
irregularidadesirregularidades nono pontoponto eletrônicoeletrônico;;

•• PeríciasPerícias nosnos equipamentosequipamentos ee programasprogramas
terminamterminam nana desconsideraçãodesconsideração dodo controlecontrole dede
pontoponto eletrônicoeletrônico,, porpor NÃONÃO consideraremconsiderarem
confiáveisconfiáveis osos dadosdados apresentadosapresentados pelapela
empresaempresa..
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Legislação do Controle EletrônicoLegislação do Controle Eletrônico
de Pontode Ponto
ll LeiLei nºnº 77..855855//8989 –– alteroualterou oo §§ 22ºº dodo artart.. 7474 dada

CLT,CLT, permitindopermitindo oo controlecontrole dede pontoponto porpor
sistemasistema eletrônico,eletrônico, ““§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de
dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída,
em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem
expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do
período de repouso.””
•• ObjetivoObjetivo:: permitirpermitir aa modernizaçãomodernização dessadessa obrigaçãoobrigação

legal,legal, propiciandopropiciando agilidadeagilidade nono apontamentoapontamento ee nana
apuraçãoapuração dede faltasfaltas ee horashoras extrasextras;;

ll PontoPonto EletrônicoEletrônico antesantes dada PortariaPortaria 11..510510//0909 ––
eficienteeficiente instrumentoinstrumento dede fraudesfraudes contracontra osos
direitosdireitos trabalhistastrabalhistas nasnas mãosmãos dede
empregadoresempregadores infratoresinfratores..

l O programa de controle de ponto jamais pode
ser considerado como um sistema de gestão
ou de tratamento do ponto a ser exercido
pela empresa.

ll OO controlecontrole dede pontoponto devedeve fielmentefielmente espelharespelhar aa
realreal jornadajornada praticadapraticada pelopelo empregadoempregado,, parapara
efeitosefeitos trabalhistastrabalhistas ee fiscais,fiscais, previstosprevistos emem
lei,lei, ee nãonão podepode serser manipuladomanipulado pelopelo
empregadorempregador emem nomenome dodo gerenciamentogerenciamento ouou
qualquerqualquer outrooutro interesseinteresse dada empresaempresa..

Fraudes aos Direitos Trabalhistas

PDF Creator - PDF4Free v2.0                                                    http://www.pdf4free.com

http://www.pdfpdf.com/0.htm


08/07/2010

3

Indícios de Fraudes aos Direitos
Trabalhistas

l Pesquisas junto à Internet nas páginas de
diversas empresas fornecedoras de
softwares e de fabricantes de registradores
de ponto (relógio de ponto eletrônico).

l Informação expressa dos fabricantes dos
softwares em suas publicidades e manuais
operacionais comprovam a possibilidade
dos empregadores efetuarem fraudes nos
controles eletrônicos de jornada.

Insegurança Jurídica
l Artigo publicado na internet da lavra de dois Juízes

do TRT/RS – “Controle“Controle EletrônicoEletrônico dede PontoPonto ee
InsegurançaInsegurança Jurídica”Jurídica”
• “(...) Não se deve reconhecer a tais registros

eletrônicos qualquer valor probatório. Em tais casos,
deve ser adotado o entendimento jurisprudencial do
inciso III da Súmula nº. 338 do TST, invertendo-se o
ônus da prova da jornada para o empregador e
prevalecendo, se dela não se desincumbir, o horário
declinado na inicial; ”

Luiz Alberto de Vargas e Antonia Mara Vieira Loguercio – Juízes do Trabalho, RS

Homepage: http://sites.uol.com.br/lavargas
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Sistema de Registro Eletrônico
de Ponto - SREP

l Ações estratégicas:

• Mapeamento de dispositivos e rotinas que
propiciam fraudes;

• Estudo da solução para o problema;

• Regulamentação.

Espécies de dispositivos e
rotinas que propiciam fraudes

1-Alguns programas possibilitam ao
empregador, através de senhas no
sistema, acessoacesso posteriorposterior àsàs marcaçõesmarcações
efetuadasefetuadas pelos empregados, permitindo-lhe
“alterar”os horários de entrada, intervalo
para repouso e alimentação e de saída,
inclusive podendo “excluir” as horas extras
efetivamente trabalhadas e registradas pelo
trabalhador no sistema, tornando este
totalmentetotalmente imprestávelimprestável parapara osos finsfins aa queque
sese destinadestina.
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2-Alguns programas possibilitam ao
empregador configurar o sistema de forma a
permitirpermitir aa marcaçãomarcação dede pontoponto somentesomente emem
horárioshorários predeterminadospredeterminados, bloqueandobloqueando aa
marcaçãomarcação emem horárioshorários diversosdiversos daquelesdaqueles
previamentepreviamente determinadosdeterminados pelopelo empreempre--
gadorgador..

Espécies de dispositivos e
rotinas que propiciam fraudes

3-Alguns programas permitem a parametri-
zação ou configuração de maneira a gerargerar
batidasbatidas automaticamenteautomaticamente, conforme horário
contratual do empregado, mesmo que este
nãonão batabata oo pontoponto. Muitos, inclusive, de
forma randômica, para não gerar o ““pontoponto
britânicobritânico””..

Espécies de dispositivos e
rotinas que propiciam fraudes
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l 4 - Grande parte dos softwares de controle
de ponto permitem a criação no sistema de
diversos bancos de horas, cujas horas
extras são automaticamente transferidas
para estes. A falta de ferramentas que
possibilitem o controle dos saldos pelos
empregados propicia a fraude de “sumirsumir”
com as horas extras dentro do banco de
horas, pois o empregado perde totalmente o
controle devido ao grande período para
compensação e o sistema estar sob total
administração do empregador.

Espécies de dispositivos e
rotinas que propiciam fraudes

ll PortariaPortaria MTEMTE nº 1.510, de 21/08/2009nº 1.510, de 21/08/2009

•• DisciplinaDisciplina oo registroregistro eletrônicoeletrônico dede pontoponto ee aa utilizaçãoutilização dodo
SistemaSistema dede RegistroRegistro EletrônicoEletrônico dede PontoPonto ((SREPSREP)) pelospelos
trabalhadores,trabalhadores, emem conformidadeconformidade comcom oo artart.. 7474,, §§ 22º,º, dada CLTCLT..

•• Anexo IAnexo I ––Leiaute dos arquivosLeiaute dos arquivos

•• Anexo IIAnexo II ––Modelo do relatório Espelho de PontoModelo do relatório Espelho de Ponto

ll PortariaPortaria MTEMTE nº 2.233, de 17/11/2009nº 2.233, de 17/11/2009

•• Altera dispositivos da PortariaAltera dispositivos da Portaria MTEMTE nº 1.510/2009.nº 1.510/2009.
ll PortariaPortaria MTEMTE nº 1.001, de 6/5/2010nº 1.001, de 6/5/2010

•• Altera dispositivos da PortariaAltera dispositivos da Portaria MTEMTE nº 1.510/2009.nº 1.510/2009.

Regulamentação
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Sistema de Registro Eletrônico de
Ponto – SREP

Sistema de Registro Eletrônico de
Ponto – SREP
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Salvaguardas do SREP

l Integralidade, inviolabilidade dos dados
e disponibilidade para patrões,
empregados e governo:
• Arquivo do empregador protegido no REP;
• Comprovante para o empregado no momento

da batida;
• “Porta fiscal” e arquivos e relatórios

obrigatórios.

REP – Registrador Eletrônico de
Ponto - requisitos
l Registrado no MTE
l I - não permitir alterações ou apagamento dos dados

armazenados na Memória de Registro de Ponto;
l II - ser inviolável de forma a atender aos requisitos;
l III - não possuir funcionalidades que permitam restringir as

marcações de ponto;
l IV - não possuir funcionalidades que permitam registros

automáticos de ponto; e
l V - possuir identificação do REP gravada de forma indelével na

sua estrutura externa, contendo CNPJ e nome do fabricante,
marca, modelo e número de fabricação do REP.
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SREP: Sistema de Registro
Eletrônico de Ponto

l Tratamento dos dados obtidos do REP (limita-se a acrescentar
informações para suprir omissões ou indicar marcações
indevidas)

l Geração do relatório "Espelho de Ponto Eletrônico“
l Geração do Arquivo Fonte de Dados Tratados – AFDT
l Geração do Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos

Fiscais – ACJEF
l Proibições:

• alterações no AFD; e
• divergências entre o AFD e os demais arquivos e relatórios

gerados pelo programa.

ll SREPSREP –– desdedesde aa datadata dada publicaçãopublicação (ago/(ago/0909))
àà dez/dez/0909;;

ll REPREP ––aa partirpartir dede ago/ago/1010;;
•• ComprovanteComprovante dodo trabalhadortrabalhador;;
•• MemóriaMemória queque nãonão sese apagaapaga comcom osos dadosdados

originaisoriginais;;
•• GeraçãoGeração dosdos dadosdados originaisoriginais nana formaforma dodo ArquivoArquivo--

FonteFonte dede DadosDados ––AFDAFD;;
•• EmissãoEmissão dada RelaçãoRelação InstantâneaInstantânea dede MarcaçõesMarcações..

Vigência
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• Consolidação das Leis do Trabalho:
• Art. 627 - A fim de promover a instrução dos responsáveis no

cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá
observar o critério de dupla visita nos seguintes casos:

• a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis,
regulamentos ou instruções ministeriais, sendo que, com relação
exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução dos
responsáveis;

• ...
• O prazo de 90 dias começou a contar da publicação da Portaria

1.510 e não de sua entrada em vigor.
• Sendo assim, mesmo nos 90 primeiros dias da exigência da

utilização do REP, a contar de agosto de 2010, a fiscalização não
será orientativa.

Fiscalização orientativa

Documentos/arquivos obtidos
pelo AFT

l a. AFD – Arquivo Fonte de Dados – gerado
diretamente pelo REP mediante comando do
AFT;

l b. Relatório Instantâneo de Marcações –
gerado diretamente pelo REP mediante
comando do AFT;

l Tais arquivos e documentos só tem validade
se forem obtidos diretamente pelo AFT
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Documentos/arquivos
apresentáveis

l a. AFDT – Arquivo Fonte de Dados Tratados;
l b. ACJEF – Arquivo de Controle de Jornada para

Efeitos Fiscais;
l c. Relatório Espelho de Ponto;
l d. Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade

fornecido pelo fabricante do REP. Um para cada
equipamento utilizado pelo estabelecimento;

l e. Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade
fornecido pelo desenvolvedor do programa de
tratamento, mesmo que seja desenvolvido
internamente pela empresa.

Situação Atual

ll 4 órgãos técnicos credenciados;4 órgãos técnicos credenciados;

ll 6060 REPsREPs registrados peloregistrados pelo MTEMTE + vários em+ vários em
análise;análise;

ll 150 programas de tratamento informados;150 programas de tratamento informados;

ll Mais de 1000 empresas adequadas.Mais de 1000 empresas adequadas.
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Órgãos Técnicos Credenciados:

l Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações – FINATEL
Santa Rita do Sapucaí – MG

l Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos
Tecnológicos – COPPETEC
Rio de Janeiro – RJ

l Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo
S.A. – IPT
São Paulo – SP

l Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR
Curitiba - PR

Penalidades:

ll MultaMulta
l R$ 2.737,23 a R$ 4.025,32
l Dobrado na reincidência
l Encaminhamento de relatório ao

Ministério Público do Trabalho
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Questões sobre a Portaria 1.510

l A portaria 1.510/2009 impede o acordo coletivo.
• A portaria MTE 1120 não foi revogada;
• Aportaria 1.510 disciplina como as informações devem ser

guardadas e apresentadas para garantir a segurança jurídica.

Questões sobre a Portaria 1.510

l Vedado o uso do computador para correções, como
eventuais esquecimentos, abonos de faltas, etc.

l Impossibilidade de utilização de equipamentos em rede
impedindo o processamento centralizado da folha de
pagamento.

l O SREP impedirá o acesso on-line do trabalhador ao seu
extrato do banco de horas;
• O programa de tratamento permite ao empregador tratar os

dados na forma legal como sempre tratou, o programa não pode
ter funcionalidades que permitam os tratamentos ilegais.
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Questões sobre a Portaria 1.510

l 2 metros de papel por mês agressão ao meio ambiente;
l O comprovante deverá ser impresso em impressora matricial

para durar 5 anos;
l Alto custo de manutenção com reposição de papel e tinta

para impressora;
• O papel empregado será 100% reciclável e, originado de

reflorestamento de eucaliptos ou pinus, manufaturados por um
setor da economia que gera milhares de empregos.

• 2 metros de papel custam, em média R$ 0,13. Um cartão de
ponto custa R$ 0,20.

• O comprovante proporcionará uma significativa redução das
demandas trabalhistas e conseqüente redução no volume de
papel utilizado no processamento de reclamação trabalhista.

Questões sobre a Portaria 1.510

l Utilização do REP por mais de uma
empresa
• O REP pode ser usado por matriz e filial, com o

mesmo CNPJ básico (8 dígitos)
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Questões sobre a Portaria 1.510

l Poucas empresas com capacidade de criar
e comercializar REP.
• 60 REPs registrados + vários em processo de registro;
• Portaria MTE nº 1.001, de 06/05/2010

• Equipara ao fabricante nacional o importador que legalmente
introduzir no Brasil o equipamento REP.

Questões sobre a Portaria 1.510

l O uso do controle eletrônico será obrigatório;
l Dificuldade para micro e pequenas empresas.

• As empresas que possuem até dez empregados não
são obrigadas a utilizar qualquer sistema de ponto.

• As empresas que possuem mais de dez
empregados são livres para adotar uma das três
modalidades de controle: manual, mecânica ou
eletrônica.
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Questões sobre a Portaria 1.510

l Retorno ao ponto manual.
• Esse procedimento só parece razoável se os

custos do cômputo manual das informações do
cartão ou folha de ponto forem menores do que
os da utilização do sistema eletrônico.

Ponto manual

l Não há regulamentação
l Livro de ponto, folha de ponto
l Preferível que o próprio empregado registre

a jornada
l Assinatura do empregado, ao final do mês
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Ponto mecânico

l Acionamento Acionamento
l automático manual

Questões sobre a Portaria 1.510

l Impressão e assinatura do espelho de
ponto
• A impressão não precisa mais ser feita,

mensalmente.
• Fica dispensada a assinatura do empregado no

espelho de ponto
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Questões sobre a Portaria 1.510

l Impede o controle de entrada e saída no
ambiente de trabalho.
• O SREP não proíbe que as empresas tenham

controles de acesso;
• A Portaria não afeta o poder diretivo do

empregador sobre seu estabelecimento;

Questões sobre a Portaria 1.510

l Identificação do empregado no REP
• O empregado será identificado pelo número do

PIS
• Até que se obtenha o número do PIS, tem de ser

adotado outro sistema, manual ou mecânico
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Questões sobre a Portaria 1.510

Marcação do intervalo intrajornada
• Pode ser pré-assinalado
• Sendo pré-assinalado, a concessão do intervalo

deve obedecer à pré-assinalação

Questões sobre a Portaria 1.510

l Trabalho externo
• Papeleta de serviço externo – artigo 74, § 3º

• § 3º - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará,
explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º deste artigo.
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Questões sobre a Portaria 1.510

l Trabalhadores excluídos do controle de
ponto
• Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:
• I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de

trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e
no registro de empregados;

• II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se
equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou
filial.

• Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados
mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança,
compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo
salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento)

OBRIGADO

Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Inspeção do Trabalho
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